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GABINETE DA VEREADORA PAMELA WAYNE


Projeto de Lei Nº____

[bookmark: artigo_1]Dispõe sobre a divulgação obrigatória de canais de denúncia relacionados à violência doméstica e familiar contra a mulher em elevadores localizados no Município de Ananindeua, e dá outras providências.

Art. 1º Institui, no âmbito do Município de Ananindeua, a obrigatoriedade de divulgação de canais de denúncia relacionados à violência doméstica e familiar contra a mulher em elevadores de edifícios residenciais, comerciais e demais estabelecimentos públicos ou privados que disponham desse equipamento.
Art. 2º A divulgação prevista no art. 1º deverá ocorrer por meio de placas informativas afixadas em local visível nos elevadores, contendo os seguintes dizeres: “Violência doméstica e familiar contra a mulher é crime. Denuncie. Ligue 180 para falar com a Central de Atendimento à Mulher”.
Parágrafo único. Os elevadores equipados com telas digitais poderão substituir as placas informativas pela exibição eletrônica da mensagem prevista no caput deste artigo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das mais graves violações de direitos humanos da atualidade. A violência muitas vezes acontece de forma silenciosa e contínua dentro do próprio ambiente doméstico. Trata-se de problema estrutural que demanda atuação permanente do Poder Público, não apenas por meio da repressão e responsabilização dos agressores, mas também mediante políticas de prevenção, conscientização e ampliação do acesso à informação e aos canais de denúncia.
Nesse contexto, o presente Projeto de Lei tem por finalidade fortalecer as ações de combate à violência contra a mulher no âmbito do Município de Ananindeua, por meio da divulgação de canais de denúncia em locais de ampla circulação e uso cotidiano da população, especialmente nos elevadores de edifícios residenciais, comerciais e estabelecimentos similares, públicos e privados.
Os elevadores, por serem espaços de uso coletivo e de grande alcance, mostram-se meios eficazes para a divulgação de campanhas educativas e informações de utilidade pública, permitindo que as mensagens alcancem não apenas vítimas em potencial, mas também familiares, vizinhos, amigos e demais cidadãos que possam identificar situações de violência e auxiliar no encaminhamento das denúncias. A inclusão do canal 180 da Central de Atendimento à Mulher amplia a rede de proteção e facilita o acesso imediato a orientações, denúncias e encaminhamentos especializados, funcionando como mecanismo de apoio às políticas públicas já existentes de enfrentamento à violência de gênero.
Em um cenário em que os índices de violência contra a mulher permanecem alarmantes em todo o país, medidas de conscientização e divulgação de canais de apoio tornam-se instrumentos essenciais de prevenção, acolhimento e proteção social. Pequenas ações informativas podem representar a diferença entre o silêncio e a denúncia, entre a continuidade da violência e o acesso à rede de proteção.
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